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coprrssÃo DE coNsrrrurçÃo E JUsrrÇA

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'300912025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JITNIOR MARIANO, FERNALDO LIIIZ MÀNICA e RÀFÂEL

FACHIM DE AZEVEDO, reunimm-se em data de l0ll2l2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 3009/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merrece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

EOPARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l0 de dezembro de 2025.

JUNIOR MARIANO
Presidente

FERNAI\IDO LUIZ MANICA
Secreúrio
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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3009/2025 DO E)GCUIIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINANÇÀS E ORÇAMENTO§', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LIIIZ MANICA, AIIDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\CHETÀ reuniram-se em data de l0ll2l2o25 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 3009/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos Ítspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmncnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l0 de dezembro de2025.
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Secretária
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Membro
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PARECERNO PROJETO DE LEI N." 3009/2025 DO E)GCUTTVO MI.]NICIPAL

A Comissão de *EDUCAÇÃo, SAÚDE s A.ssrsrÊxclÀ soCIAL', composta

pelos vereadores: CLÀUDIR ZAI\IELLA' BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NA§CIMENTO, reuniram-se em data de l0ll2/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 3009/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
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Membro

coMrssÃo DE EDUCAÇÃo, snÚnn E AssIsrÊNCrA socIAL

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l0 de dezembro de 2025.


